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RESUMO 

       

O tema-problema da pesquisa que se pretende desenvolver é a 

inconstitucionalidade do aborto presente na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 442, proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), 

em que é analisada a constitucionalidade dos arts. 124 e 126 do Código Penal. Em 

primeiro lugar, tem-se o debate constitucional sobre o caráter não absoluto e 

gradual da proteção jurídica ao desenvolvimento embrionário e fetal. Outrossim, há 

um grande embate moral que coíbe o aborto. Diante disso, esta pesquisa tem por 

objetivo geral analisar os direitos fundamentais violados com a criminalização do 

aborto. Como objetivos específicos, elencam-se: verificar a descriminalização do 

aborto em países democráticos; constatar a diferença de julgamento do Supremo 

Tribunal Federal na ADI 3.510 e ADPF 54; apurar o momento do início da vida 

humana no ordenamento jurídico brasileiro; pesquisar até que ponto a religião 

interfere nesse processo; investigar a classe de mulheres que mais são afetadas 

com os art. 124 e 126; reconhecer o déficit ao acesso à educação sexual, no Brasil, 

bem como examinar qual a razoabilidade constitucional do poder coercitivo do 

Estado para coibir o aborto. Nesse aspecto, esta pesquisa visa quebrar o senso 

comum e mostrar aos leigos que descriminalizar o aborto não é tornar a interrupção 

da gestação algo banal, mas, deixar que as mulheres decidam pelo seu próprio 

corpo e pelo seu próprio momento. Preceitos religiosos não podem ser tão fortes em 

um Estado laico como o Brasil. Diante disso, o Supremo Tribunal Federal cumpre 

seu dever ao julgar o tema nas ADPF 54 e a ADPF 442. Uma mulher a cada minuto 

faz aborto no Brasil, ou seja, o aborto é um fato na vida reprodutiva das mulheres 

brasileiras. Há uma relação entre mulheres de classe social mais baixa e o elevado 

número de abortos. Os dados empíricos sobre os efeitos da criminalização mostram 

que a lei penal não impede que abortos sejam feitos e, injustamente, força as 

mulheres comuns à ilegalidade e aos riscos da clandestinidade, favorecendo um 

mercado desregulado e arriscado de medicamentos e clínicas inseguras. O 

problema objeto da pesquisa é a criminalização do aborto além de não se 

fundamentar em um objetivo legítimo, não coíbe a prática do aborto. Diante disso, 
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por quais razões o Supremo Tribunal Federal não descriminaliza o aborto?  A partir 

das reflexões preliminares sobre o tema, é possível afirmar, inicialmente, que a 

criminalização do aborto coloca em risco a vida de muitas mulheres brasileiras, pois, 

apesar da coerção do Estado o aborto é uma realidade no país. Ademais, a 

inconstitucionalidade do aborto é discutida no Supremo Tribunal Federal na ADPF 

442, em que a ideia neutralidade do Estado em aspectos morais é colocada em 

foco. Outrossim, o objetivo geral do trabalho é analisar a inconstitucionalidade dos 

art. 124 e 126 do Código Penal. A pesquisa que se propõe pertence à vertente 

metodológica jurídico-sociológica. No tocante ao tipo de investigação, foi escolhido, 

na classificação de Witker (1985) e Gustin (2010), o tipo jurídico-projetivo. O 

raciocínio desenvolvido na pesquisa será predominantemente dialético. De acordo 

com a técnica de análise de conteúdo, afirma-se que trata-se de uma pesquisa 

teórica, o que é possível a partir da análise de conteúdo dos textos doutrinários, 

normas e demais dados colhidos na pesquisa. Como conclusão parcial do trabalho, 

tem-se que a criminalização do aborto é inconstitucional e há um grande moralismo 

por trás da não descriminalização de tal fenômeno social. Além disso, a ilicitude do 

aborto mata muitas mulheres no país e constitui um grave problema de saúde 

pública.     

    

PALAVRA-CHAVE: Descriminalização; Aborto; Supremo Tribunal Federal. 
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